
 
 

ANÁLISE DA ROTULAGEM DE BISCOITOS RECHEADOS 

COMERCIALIZADOS EM DIAMANTINA/MG 

 

 

RESUMO 

 

Uma alimentação inadequada pode estar relacionada ao surgimento de vários tipos de 

doenças.  A rotulagem de alimentos é um meio para o consumidor buscar por melhores 

escolhas para uma alimentação equilibrada. O objetivo do trabalho foi avaliar a 

rotulagem de biscoitos recheados comercializados no mercado varejista de 

Diamantina/MG, frente a legislação brasileira em vigor. Após, identificados e 

adquiridos, a análise da rotulagem dos biscoitos foi realizada por meio de check-lists 

elaborados em conformidade com as legislações vigentes. Foram observadas 

inadequações quanto ao teor de proteínas nos rótulos, o que indica uma não atualização 

dos dados estabelecidos pela legislação em vigor. Essas inadequações mostram a 

importância de uma maior fiscalização pelos órgãos responsáveis e atenção das 

indústrias, e de uma melhor cobrança dos consumidores para evitar esse tipo de 

inconformidades.  
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1. INTRODUÇÃO 

 

Uma alimentação com baixas quantidades de frutas e hortaliças e elevados 

consumo de produtos com reduzido teor nutritivo tem sido relacionada a doenças 

crônicas, como a obesidade 
1
. 

De acordo com
2
, em consequência do estilo de vida da população e busca por 

alimentos ultraprocessados devido a praticidade e acessibilidade, verifica-se que a taxa 

de sobrepeso e obesidade vêm aumentando no decorrer dos anos entre o público infantil. 

Assim, o elevado consumo desse tipo de produto contribui para a prevalência de 

doenças cardiovasculares, diabetes e vários tipos de câncer, além de favorecer o 

surgimento de deficiências nutricionais 
3
. 

Entre a variedade de alimentos ultraprocesssados e facilmente disponíveis estão os 

biscoitos recheados. Eles são caracterizados pela longa vida de prateleira devido seu 

baixo teor de umidade, são altamente consumidos e aceitos por todas as faixas etárias, 

principalmente entre a população infantil 
4
. 

A rotulagem nutricional desses produtos possibilita ao consumidor ter acesso às 

informações nutricionais e aos parâmetros indicativos de qualidade e segurança do seu 

consumo 
5
. 

A garantia de informações úteis e confiáveis em rotulagem de alimentos é um 

direito assegurado pelo Código de Proteção e Defesa do Consumidor 
6
. e pode auxiliar 

no momento de escolhas mais saudáveis para composição da dieta. A veracidade das 

informações apresentadas pelo rótulo nutricional em alimentos deve ser garantida para 

que essa ferramenta cumpra o objetivo de auxiliar o consumidor nas escolhas adequadas 
7
. Desta forma, o presente trabalho tem como objetivo avaliar a rotulagem de biscoitos 

recheados comercializados em Diamantina/MG, frente a legislação brasileira em vigor. 

 

2. OBJETIVO  



 
 

 

O presente trabalho tem como objetivo avaliar a rotulagem de biscoitos recheados 

comercializados no mercado varejista de Diamantina/MG, frente a legislação brasileira 

em vigor. 

 

3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Em análise da tabela nutricional destes produtos, verificou-se que, além das 

informações obrigatórias, alguns rótulos ainda traziam informações facultativas (Tabela 

1).  

Essas informações, Não são obrigatórias, porém, apresentam-se como uma forma 

de maior detalhamento da composição do alimento, sendo uma vantagem para o 

consumidor, pois o possibilita conhecer melhor o que se está sendo consumido e, assim, 

permitir a opção por produtos que melhor atendam às suas expectativas.  

 

Tabela 1: Percentual de produtos com informações nutricionais facultativas 

 

 

Nutriente 

(declaração facultativa) 

Tipo de biscoito    

Recheado doce Recheado 

salgado 

Total 

(n = 58) (n =5) (n= 63) 

% % % 

Açúcar (g) 10,34 - 9,52 

Gorduras monoinsaturadas (g) - 100,0 7,93 

Gordura poli-insaturadas (g) - 100,0 7,93 

Gorduras trans (g) 13,79 - 12,69 

Colesterol (mg) 13,79 - 12,69 

Vitaminas e minerais (em 

quantidades igual ou maior a 5% 

da IDR recomendada) em 

miligramas ou microgramas 

6,89 - 6,34 

Fonte: Autores 2022. 

 

 

Além disso, ao avaliar a IDR de nutrientes nas informações nutricionais dos 

produtos, pode-se observar que os teores de proteínas declarados nos rótulos estavam 

divergentes dos valores calculados para todos os biscoitos. O que indica uma não 

atualização dos dados estabelecidos pela legislação vigente, sendo que o valor diário de 

referência de proteínas era de 75 g 
8
, e foi alterado para 50 g 

9
. Apesar do ano da 

atualização (2005) e do ano da realização dessa pesquisa (2022), ainda é possível 



 
 

encontrar essas divergências, não existindo, portanto, uma justificativa plausível para tal 

irregularidade, já que houve um vasto intervalo de tempo para a correção.  

 

4. CONCLUSÃO  

 

Com a avaliação dos rótulos de biscoitos recheados, pode observar que os 

alimentos ultraprocessados, estão sendo voltados ao público infantil, sendo um ponto 

preocupante. Além disso, diante das inadequações verificadas, é de grande importância 

uma maior fiscalização dos órgãos responsáveis e, uma atenção especial e cobranças por 

parte dos consumidores. 
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